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èÀMÁRÀ MUNICIPAL DE GUAÇUl

"Còricedé ao:. Senhor: ILDEMÁR
:Fèrn/^desn^.gp^
Título;de Cidadão Guaçuiensè^" ? ̂

O Vereador abaixo assinado> riò usò dé süás atribuiçõésdègãià, sub^
à apreciação da Gâmãrá Municipal de Guaçuf o seguinte': > l ^

PROJETO DE DECRETO
'■ V'/-'

Art/ "Concede;ao Seinhpi;ALbEM^ ò
Títulp do Cidadão Guaçuiense"' ' ' í X.\

Artv 2°. Este Dècreto éntrã ém vigor nà data d

Omifr

Sála das SèssÔéS Dr. Franpsçp Lacerda de Aguiar.

,  Guaçuí-ESr03 de setembro de-2^^^
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 040/2018
PROPONENTE: LEGISLATIVO MUNICIPAL
PARECER N" 121/2018
REQUERENTE: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES

EMENTA: "Projeto de Decreto Legislativo. Cidadão
Guaçuiense. Art. 267 c/c 268 e seguintes do Regimento
Interno. Requisitos"

1. RELATÓRIO:

Foi solicitado parecer jurídico acercada legalidade, formalidade e constitucionalidade do Projeto de

SrNANDES gScaÍ^Íf?® nTÍ" í rí®' Legislativo que trata de "Conferir ao Senhor ILDEMARrcKNANDES GONÇALVES, o titulo de Cidadao Guaçuiense".

,

'  ;.r' •.

0 Projeto de Decreto Legislativo visa conferir ao Senhor ILDEMAR FERNANDES GONÇALVES o título
de Cidadão Guaçuiense".

hnm!n?® ReQimento Interno dessa Casa de Leis que para receber tal Honraria ohomenageado tera de preencher 03 (três) requisitos, a saber:

Art. 268. São requisitos para ser agraciado com o título de Cidadão Guaçuiense:

1 - ser nascido em outra cidade que não Guaçuí;

II - ter prestado relevantes serviços à cidade de Guaçuí;

III - ser um elemento honrado e de ilibada conduta.

y^nf Cidadão Guaçuiense a ser entregue no Município de Guaçuí será
nS?ai' morador do Município (art. 268), desde que aprovada à proposta, razãopela qual sera promulgado o respectivo Decreto Legislativo, (art. 267 do RI).

Conforme se vê se o homenageado preencher os requisitos acima, o Projeto de Decreto
Legislativo estará ancorado pelas normas regimentais, sob o respaldo dos art. 267 e 268
ambos do Regimento Interno dessa Casa de Leis (Resolução 016/2000).

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de parecer pela Presidência, OPINAMOS pela requiar
tramitaçao do presente Projeto de Decreto Legislativo, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu
11 Id ILU.

E o pareci r.

Guaçuí-ES 10 I
/
! setembro de 2018.

Marco Antônio Costa
Procurador Jurídico Interino
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ILDEMAR FERNANDES GOLÇAVES

ILDEMAR FERNANDES GOLÇAVES Nasceu no dia 8 de dezembro

de 1952 no Rio de Janeiro, é filho de Aldemar Fernandes Gonçalves

e Maria Paiva.

Passou toda sua infância e juventude no Rio de Janeiro, onde teve
uma infância feliz. Estudava, trabalhava ajudando o pai e ainda tinha
tempo para brincar com os amigos, ainda no Rio de Janeiro, passou
sua vida trabalhando como metalúrgico na General Electric até se
aposentar.

Veio para Guaçuí a pedido do irmão, em março de 2003,
completando 15 anos na cidade.

Casado com Rejane Mamede Gonçalvez há 40 anos. Veio para
Guaçuí juntamente com a esposa e seus dois filhos Márcio e Mareia.

Hoje leva uma vida sossegada e mesmo aposentado não gosta de
ficar parado. Sente prazer em ajudar as pessoas consertando a TV
de um vizinho ou arrumando a parte elétrica. Gosta também de
passar boa parte do tempo com a família e os amigos mais próximos.

Ainda carrega consigo o sotaque carioca, não abandonou suas
raízes, mas sente que em Guaçuí outras foram criadas para não mais
sair.

O homenageado agradece primeiramente a Deus, a sua família, aos
amigos e vizinhos, ao Vereador José Luiz Pirovani pela homenagem
e a todos de Guaçuí.

Nesta Solenidade a Câmara Municipal de Guaçuí, por meio de José
Luiz Pirovani concede a ILDEMAR FERNANDES GOLÇAVES, o

título de Cidadão Guaçuiense,


